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MENSAGEM DA DIREÇÃO

Atenciosamente, 

A Direção.

Na Amafil, acreditamos que o verdadeiro sucesso de uma 
organização vai além de seus resultados financeiros. Ele está 
fundamentado na forma como conduzimos nossos negócios, 
nas relações que estabelecemos com colaboradores, clientes, 
fornecedores e comunidades, e no compromisso com a ética, a 
transparência e o respeito às pessoas.

Este Manual de Conduta foi elaborado para orientar nossas 
atitudes no dia a dia, reforçando os valores que norteiam a Amafil. 
Ele é um guia para que cada um de nós saiba como agir diante 
de diferentes situações, garantindo que nossas decisões estejam 
sempre em conformidade com as normas legais, regulatórias e com 
os princípios que defendemos. Esperamos que cada colaborador se 
comprometa com estas diretrizes, contribuindo para a construção 
de um ambiente de trabalho saudável, seguro e justo, e para a 
manutenção da credibilidade que conquistamos ao longo de nossa 
trajetória.
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1. INTRODUÇÃO

2. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA

O Código de Conduta da Amafil estabelece os princípios 
que devem orientar nossas atitudes e decisões. Ele reforça nosso 
compromisso com a ética, a integridade e o respeito em todas as 
relações.

Seu objetivo é apoiar cada colaborador na condução das 
atividades diárias, garantindo alinhamento com os valores da 
empresa e fortalecendo a confiança que construímos ao longo da 
nossa trajetória. Cumprir este Código é responsabilidade de todos 
nós.

Para que o Código de Conduta da Amafil seja efetivo, é 
fundamental que todos que se relacionam com a empresa cumpram 
e respeitem seus princípios e diretrizes. Esse compromisso envolve 
todos os colaboradores, diretores, fornecedores, prestadores de 
serviços, parceiros comerciais, sindicatos, órgãos públicos, clientes 
e a sociedade em geral. Agir em conformidade com este Código 
é essencial para fortalecer a confiança nas relações, preservar a 
reputação da Amafil e garantir um ambiente ético, responsável e 
transparente em todas as nossas atividades.
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2.1 MISSÃO, VISÃO E VALORES

Tradição, honestidade, sustentabilidade, segurança dos 
alimentos, responsabilidade social, respeito e inovação.

M
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ÃO

VA
LO

RE
S

Ser reconhecida globalmente como referência em 
qualidade e inovação na produção de alimentos, 

criando valor para clientes e consumidores.

Produzir alimentos de excelência que superem 
as expectativas dos consumidores, promovendo 

confiança, fidelidade e satisfação em todo o Brasil 
e no mercado global.
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3. COMITÊ

O Comitê do Código de Conduta possui autonomia para 
apurar denúncias, recomendar medidas disciplinares e propor 
melhorias nas políticas internas, atuando de forma independente e 
com reporte direto à Direção. Suas responsabilidades incluem:

•	 Receber e analisar denúncias de desvios de conduta, com 
sigilo e imparcialidade;

•	 Promover ações de prevenção e capacitação sobre ética e 
integridade;

•	 Recomendar medidas corretivas ou disciplinares, quando 
necessário;

•	 Monitorar e atualizar o Código de Conduta, garantindo sua 
efetividade.

O Comitê atua com ética, transparência e confidencialidade, 
reforçando a cultura de integridade na Amafil.



Direitos Humanos
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4. DIREITOS HUMANOS
4.1 Diversidade e Inclusão

A Amafil valoriza e promove a diversidade e a inclusão em 
todas as suas relações, reconhecendo que diferentes perspectivas, 
experiências e talentos enriquecem o ambiente de trabalho e 
fortalecem a cultura organizacional.

A empresa é comprometida com a igualdade de oportunidades 
e repudia toda e qualquer forma de discriminação, assédio ou 
tratamento injusto, seja por cor, raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idade, religião, orientação sexual, expressão de identidade de 
gênero, opinião política ou qualquer outra condição protegida por 
lei.

Nosso compromisso é garantir um ambiente de respeito, 
colaboração e equidade, onde todos sejam reconhecidos, ouvidos 
e tenham oportunidades justas de desenvolvimento e crescimento 
profissional.
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A Amafil repudia de forma expressa e absoluta qualquer prática 
de trabalho forçado, trabalho infantil, trabalho escravo ou análogo 
à escravidão, nos termos do artigo 149 do Código Penal Brasileiro e 
das normas nacionais e internacionais de direitos humanos.

Nenhum colaborador será submetido a condições degradantes, 
jornada exaustiva, restrição de liberdade, servidão por dívida ou 
qualquer forma de coerção física, moral ou psicológica.

A empresa assegura que todas as relações de trabalho estejam 
em conformidade com a legislação trabalhista vigente, garantindo:

A Amafil estende esse compromisso a toda a sua cadeia 
produtiva, exigindo que fornecedores, prestadores de serviços e 
parceiros comerciais adotem os mesmos padrões éticos e legais, 
podendo realizar verificações, auditorias e, se necessário, rescindir 
contratos em caso de descumprimento.

Qualquer indício de trabalho em condições irregulares deverá 
ser imediatamente comunicado por meio do Canal de Denúncia.

•	 Remuneração justa e pagamento pontual;
•	 Jornada de trabalho regulamentada;
•	 Ambiente de trabalho seguro, saudável e digno;
•	 Respeito à saúde, integridade física e mental dos 

colaboradores.

4.2 Trabalho Livre e Repúdio ao Trabalho Análogo à Escravidão
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4.3 Saúde e Segurança no Trabalho

O colaborador é um patrimônio de valor inestimável, 
assim zelamos para que os nossos tenham um local adequado, 
saudável e seguro para exercerem suas funções diárias.

Na Amafil, a vida e a segurança de todos são 
prioridades. Prezamos pela execução da Política de 
Segurança do Trabalho, promovendo práticas que 
protejam a saúde e o bem-estar de colaboradores, 
terceiros e prestadores de serviços em toda a cadeia 
de processos. Assim, reforçamos nosso propósito de 
preservar vidas, reduzir riscos e garantir um ambiente 
de trabalho seguro e confiável.
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4.5 Discriminação e Assédio

4.4 Liberdade de Associação

A Amafil respeita o direito de todos os colaboradores de 
se filiarem a sindicatos legalmente reconhecidos, sem qualquer 
forma de retaliação, intimidação ou assédio. Além disso, a empresa 
está comprometida em manter um diálogo aberto e positivo com 
os representantes sindicais, promovendo negociações justas e 
construtivas, sempre com transparência e respeito mútuo.

A Amafil preza pela dignidade do ser humano, privacidade 
e aos direitos pessoais de todos os seus colaboradores, sendo 
comprometida a manter um ambiente de trabalho livre de 
discriminação nas esferas da religião, nacionalidade, raça, sexo, 
idade, orientação sexual, além de ser contra todo e qualquer assédio 
sexual, moral, psicológico ou emocional.

Caso aja algum colaborador com o sentimento do contrário 
citado acima, são encorajados a procurarem o setor de Recursos 
Humanos para relatar suas preocupações.
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A Amafil reconhece que faz parte da comunidade e assume o 
compromisso de contribuir ativamente para seu desenvolvimento.

Por meio do Instituto Amafil, a empresa investe 
em iniciativas sociais, culturais, educacionais 
e profissionais voltadas a crianças, jovens e 
adolescentes da região onde atua. Nosso propósito 
é gerar oportunidades, estimular talentos e 
fortalecer vínculos, promovendo um futuro mais 
justo, inclusivo e sustentável para todos.

Um conflito de interesse ocorre quando interesses pessoais de 
um colaborador ou de terceiros entram em conflito com os interesses 
da Amafil, tornando difícil agir de forma imparcial e alinhada ao que 
é melhor para a empresa. Para preservar a ética e a transparência, 
todos os colaboradores devem:

•	 Evitar situações que possam gerar conflitos entre interesses 
pessoais e os da Amafil;

•	 Agir sempre em conformidade com os objetivos e valores 
da empresa.

Se, por algum motivo, surgir um conflito de interesse, o 
colaborador deve comunicar imediatamente seu gestor direto ou o 
Gerente de Recursos Humanos, para que a situação seja resolvida de 
maneira clara, justa e transparente. Agir assim fortalece a confiança 
mútua e garante que as decisões da Amafil sejam sempre guiadas 
pela integridade.

4.6 Compromisso com a Comunidade e Partes Interessadas

4.7 Conflito de Interesses
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Na Amafil, todos os processos de contratação são justos e 
transparentes, baseados em habilidades técnicas, experiência, 
qualificações e desempenho dos candidatos. Parentes diretos 
e cônjuges somente poderão ser contratados se atenderem 
plenamente a esses critérios, sem que haja qualquer relação de 
subordinação direta ou indireta entre o colaborador e seu familiar. 
As mesmas regras se aplicam a remuneração, promoções e 
oportunidades de desenvolvimento.

Filhos de colaboradores poderão ter prioridade em vagas 
de jovem aprendiz ou estágio, desde que possuam qualificações 
equivalentes ou superiores às de outros candidatos. Dessa forma, a 
Amafil garante transparência e equidade, fortalecendo um ambiente 
de trabalho justo e ético para todos.

4.8 Contratações de Familiares e Cônjuges
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4.9 Suborno, Corrupção, Presentes, Refeições e Lazeres, 
Estadias, Patrocínio e Contribuição Política

A Amafil conduz seus negócios com ética, integridade e 
transparência, repudiando qualquer forma de suborno, corrupção 
ou prática ilícita, em conformidade com a Lei nº 12.846/2013 (Lei 
Anticorrupção).

É expressamente proibido a qualquer colaborador, direta ou 
indiretamente:

•	 Oferecer, prometer, autorizar ou receber vantagens 
indevidas;

•	 Realizar pagamentos de facilitação;
•	 Conceder presentes, benefícios, refeições, estadias ou 

qualquer outro favorecimento com o objetivo de influenciar 
decisões ou obter vantagem indevida, seja no setor público 
ou privado.

A Amafil mantém postura apartidária, sendo vedada qualquer 
contribuição política a partidos, candidatos ou campanhas eleitorais 
em nome da empresa.

Todos os registros contábeis e financeiros devem ser realizados 
de forma precisa, transparente e fidedigna, refletindo corretamente 
as operações da empresa.

Fornecedores, representantes, terceiros e parceiros 
comerciais devem observar rigorosamente estas diretrizes, sendo 
responsabilizados em caso de práticas que violem este Código.

O descumprimento destas normas sujeitará o infrator às 
medidas disciplinares cabíveis, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis.



Amafil Alimentos | 15

A Amafil preza por manter sigilosos todos os assuntos 
internos e informações que não sejam de conhecimento público. 
Proteger essas informações é obrigação de todos os colaboradores, 
independentemente do cargo ou função. Consideram-se 
informações confidenciais, entre outras: lançamentos de produtos, 
segredos comerciais e industriais, tabelas de preços, estratégias 
de marketing e vendas, patentes, pesquisas com consumidores, 
processos fabris, dados financeiros e informações sobre plano de 
cargos e salários. A divulgação dessas informações só deve ocorrer 
quando exigida por lei. Mesmo de forma não intencional, qualquer 
compartilhamento inadequado deve ser evitado.

A Amafil está comprometida com a proteção dos dados 
pessoais de seus colaboradores, clientes, fornecedores, parceiros 
comerciais e demais terceiros, em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018).

Entende-se por dados pessoais toda informação relacionada 
a pessoa natural identificada ou identificável, incluindo dados 

 Os colaboradores devem redobrar cuidados 
especiais ao armazenar ou transmitir informações 

confidenciais, garantindo a proteção dos dados da Amafil 
e a segurança de seus negócios.

5. CONFIDENCIALIDADE

5.1 Proteção de Dados Pessoais - LGPD



Amafil Alimentos | 16

sensíveis, nos termos da legislação vigente.
Todos os dados pessoais tratados pela Amafil devem ser 

utilizados exclusivamente para finalidades legítimas, específicas 
e necessárias ao exercício de suas atividades, observando-se 
os princípios da legalidade, finalidade, adequação, necessidade, 
segurança, prevenção e transparência.

É dever de todos os colaboradores:

É  expressamente proibido o compartilhamento, 
armazenamento ou utilização de dados pessoais para fins particulares 
ou em desacordo com este Código e com a legislação aplicável.

O descumprimento das normas de proteção de dados poderá 
resultar em medidas disciplinares, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis.

•	 Utilizar dados pessoais apenas para fins profissionais e 
autorizados;

•	 Manter sigilo e confidencialidade das informações;
•	 Adotar medidas de segurança para evitar acessos não 

autorizados, vazamentos ou usos indevidos;
•	 Comunicar imediatamente qualquer incidente de segurança 

ou suspeita de violação de dados.



Requisitos Legais
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A Amafil e seus colaboradores respeitam e cumprem 
rigorosamente a lei, sendo proibidas quaisquer ações, individuais 
ou coletivas, que estejam em desacordo com ela. Todos os 
colaboradores devem seguir os regulamentos internos aplicáveis, 
garantindo que as normas legais sejam observadas na íntegra em 
todas as situações.

Além disso, prezamos pelo respeito aos direitos humanos, 
orientando esta política para que todos tenham conhecimento de 
seu conteúdo. Nosso compromisso é respeitar os direitos de todas 
as pessoas no dia a dia do trabalho, incluindo colegas, fornecedores, 
prestadores de serviços e terceiros, agindo de forma ética, justa e 
responsável em todas as relações.

A Amafil adota uma Política de Remuneração justa e 
competitiva, alinhada aos padrões da indústria e ao mercado de 
trabalho da região, sempre em conformidade com a legislação 
vigente, incluindo normas sobre jornada de trabalho, horas extras 
e benefícios. Valorizamos o desenvolvimento contínuo de nossos 
colaboradores, oferecendo oportunidades de crescimento por meio 
de cursos, treinamentos, programas de capacitação, faculdades e 
especializações. Nosso compromisso é estimular o aprendizado, 
reconhecer talentos e fortalecer uma equipe qualificada e preparada 
para os desafios do futuro.

6. REQUISITOS LEGAIS

6.2 Remuneração, Jornada de Trabalho, Horas Extras, Benefícios 
e Incentivo Profissional

6.1 Cumprimento de Leis, Regras e Regulamentos
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A Amafil valoriza todos os indivíduos e organizações que 
mantêm algum tipo de relacionamento com a empresa, incluindo: 
clientes, fornecedores, terceirizados, sindicatos, órgãos públicos, 
imprensa e a comunidade. Todos devem atuar alinhados aos pilares 
culturais e éticos da Amafil, cumprindo as normas deste Código de 
Conduta. 

O respeito e a ética devem nortear todas as interações, 
garantindo atendimento de qualidade aos clientes e oferecendo 
canais de comunicação, como a Ouvidoria, para reclamações, 
sugestões ou elogios. A seleção e contratação de fornecedores 
seguem critérios internos alinhados aos valores e padrões de 
qualidade da Amafil, incentivando o cumprimento das obrigações 
legais. 

A Amafil busca relações éticas e transparentes com todos 
os colaboradores, sejam diretos ou terceirizados, assegurando 
trabalho justo e digno em todas as atividades. Nos relacionamentos 
com órgãos públicos, a Amafil atua com integridade e transparência, 
respeitando prazos, decisões e cumprindo todas as leis e 
regulamentos aplicáveis. 

Por fim, a Amafil participa de projetos que contribuem para 
a valorização e melhoria da vida da sociedade, buscando parcerias 
alinhadas com princípios éticos e promovendo colaboração mútua 
com os diversos públicos da comunidade.

7. RELACIONAMENTO COM AS PARTE INTERRESSADAS 
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Direito a terra
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A Amafil não utiliza terras desmatadas, irregulares ou 
provenientes de ocupações não autorizadas pela legislação, 
assegurando que suas atividades econômicas sejam éticas e legais. 
A propriedade e o uso da terra são comprovados por documentos 
emitidos por órgãos competentes, cartórios e demais registros 
oficiais. Todas as normas ambientais são integralmente respeitadas, 
e a empresa possui certificados e licenças ambientais adequados 
para cada propriedade. Para garantir transparência, a Amafil divulga 
suas políticas sobre direito à terra por meio de seu site oficial               
(www.amafil.com.br) e mídias sociais, tornando públicas suas 
práticas de sustentabilidade, legalidade e responsabilidade social.

8. DIREITO A TERRA

A Amafil, comprometida com a transparência e o 
respeito ao direito à terra, disponibiliza informações sobre 
suas práticas e políticas a colaboradores, fornecedores e 
consumidores. Todas as indústrias da Amafil estão instaladas 
em terras próprias, respeitando sua função social, mantendo 
níveis adequados de produtividade, conservando recursos 
naturais e cumprindo rigorosamente as obrigações legais 
relacionadas às relações de trabalho.



Canal de Ouvidoria
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A Amafil disponibiliza canais seguros, confidenciais e acessíveis 
para o registro de manifestações e denúncias, assegurando a não 
retaliação ao denunciante.

A Ouvidoria destina-se ao recebimento de sugestões, elogios, 
solicitações e reclamações relacionadas aos produtos, serviços e 
atendimento da empresa.

O Canal de Denúncia é exclusivo para o relato de condutas 
irregulares, ilegais ou antiéticas, incluindo, mas não se limitando a:

•	 Assédio moral ou sexual;
•	 Discriminação;
•	 Fraude;
•	 Corrupção;
•	 Conflito de interesses;
•	 Violação à LGPD;
•	 Trabalho análogo à escravidão.

As denúncias podem ser realizadas de forma identificada 
ou anônima, sendo tratadas com sigilo, imparcialidade e 
responsabilidade pelo Comitê do Código de Conduta.

9. CANAL DE OUVIDORIA/CANAL DE DENÚNCIA

Ouvidoria

Canal de Denúncia
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